
PARECER CEDECONDH

PROCESSO Nº: 161.00043/2019-33

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o requerimento de autoria da Vereadora Claudia Araújo
que  Institui a Semana Lixo Zero, a ser realizada anualmente na última semana do mês de outubro. A semana
a que se refere esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município de Porto Alegre.

           A Semana Lixo Zero tem como alguns de seus objetivos, proporcionar discussão e conscientização
sobre a temática dos resíduos sólidos, envolvendo a sociedade civil organizada, o poder público, a iniciativa
privada, as escolas públicas e privadas, as universidades e a população em geral; fomentar a economia
solidária e a inclusão social; propor soluções para a redução, reutilização, reciclagem, compostagem e não
geração de resíduos sólidos; promover ações educativas e de conscientização sobre a temática; incentivar o
consumo consciente, entre outros.

          A semana  tem a intenção de reduzir o volume de lixo produzido na cidade e ampliar ações de
reciclagem e educação ambiental. E também a redução ao máximo da geração de resíduos. A presente
proposição visa dar a atenção ao encaminhamento correto para reciclagem ou compostagem (resíduos
orgânicos). Sabemos que o espaço para a construção de aterros não é infinito e, por isso, é preciso pensarmos
em uma solução que contemple as próximas gerações.

 

É o relatório.

 Conforme disposto na Lei Orgânica do Município, em seu artigo 55:

Art. 55 - Cabe à Câmara Municipal legislar sobre assuntos de interesse local, observadas as determinações
e a hierarquia constitucional, suplementarmente à legislação federal e estadual, e fiscalizar, mediante
controle externo, a administração direta e indireta. 

Parágrafo Único - em defesa do bem comum, a Câmara Municipal se pronunciará sobre qualquer assunto
de interesse público.

 E o Regimento Interno deste Legislativo, em seu artigo 96:

Art. 96 - Indicação é a proposição que tem por finalidade sugerir à União, ao Estado ou ao Município a
realização, no âmbito do Município de Porto Alegre, de atos de gestão, de políticas públicas e projetos que
lhes sejam próprios.                                                         

          Considerando a relevância da matéria apresentada por se tratar de um tema que envolve o meio
ambiente, saúde pública que afeta o planeta e a vida dos seres humanos como um todo se justifica a presente
INDICAÇÃO, concluo pela sua APROVAÇÃO. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Bastos D'avila, Vereador(a), em
04/05/2021, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da



Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0230622 e o código CRC 399AB639.

Referência: Processo nº 161.00043/2019-33 SEI nº 0230622

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 016/21 – CEDECONDH con�do no doc 0230622 (SEI
nº 161.00043/2019-33 – Proc. nº 0636/19 – PLL nº 268/19), de autoria do vereador Kaká Dávila, foi
APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota no dia 28 de junho de 2021, tendo ob�do 06
votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 01.

Vereador Alexandre Bobadra – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Kaká Dávila – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereador Matheus Gomes: FAVORÁVEL  

Vereadora Mônica Leal: FAVORÁVEL

Vereadora Reginete Bispo: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Beatriz Mariano, Assistente Legisla�vo II, em
28/06/2021, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0248605 e o código CRC 870FDA2C.

Referência: Processo nº 161.00043/2019-33 SEI nº 0248605

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

